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PROJETO DE LEI N° 049 DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

  

Ratifica o 8º Termo Aditivo ao Convênio nº 

011/2017, celebrado com Hospital Bruno Born, e dá 

outras providências. 

 

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS, Prefeito de Sério, Estado do Rio Grande 

do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o ratificado o 8º Termo Aditivo ao Convênio nº 011/2017, cele-

brado com Hospital Bruno Born, datado de 29 de junho de 2021, que faz parte integrante 

desta Lei. 

 

Parágrafo Único – O prazo de vigência será de 30 de junho de 2021 à 29 de 

setembro de 2021, com um repasse mensal de R$ 14.260,80 (quatorze mil, duzentos e ses-

senta reais e oitenta centavos), para o atendimento de Urgência e Emergência de pacientes 

do Município de Sério, inclusive decorrentes de Covid-19.  

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações or-

çamentárias próprias da Secretaria Municipal da Saúde. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO, 30 de junho de 2021. 

 

  

 

 

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

Prefeito de Sério/RS 
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Mensagem Justificativa ao  

Projeto de Lei n° 049/2021. 

      Sério, 30 de junho de 2021. 

 

Senhor Presidente e 

Senhores Vereadores: 

 

 

Desde março do presente exercício, os valores praticados através do Contrato 

n°011/2017, formalizado entre o Município de Sério e o Hospital Bruno Born de Lajeado, pa-

ra atendimento de situações de urgência e emergência, sofreram alterações, passando de R$ 

13.555,90 (treze mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais com noventa centavos) para R$ 

14.260,80 (quatorze mil, duzentos e sessenta reais com oitenta centavos), com o objetivo de 

auxiliar a manutenção dos serviços do Hospital em meio à calamidade pública decorrente da 

pandemia de COVID-19.  

Diante disso, foram efetuados diversos aditivos contratuais neste período, vi-

sando a continuidade dos serviços, bem como alterações de valores, todos eles levados à apre-

ciação desta Casa. 

O presente Projeto possui a intenção de ratificar o 8° Termo Aditivo ao Contra-

to n°011/2017, firmado entre as partes na data de 29 de junho de 2021 (última terça-feira), 

prorrogando o prazo de vigência do Instrumento original em três meses, com o mesmo valor 

mensal, sem novas alterações. 

Tendo em vista a continuidade do estado de calamidade pública, é dever dos 

municípios auxiliar na manutenção dos serviços do hospital, atentando para a importância do 

mesmo no que tange ao atendimento da nossa comunidade.  

Quanto à elaboração do aditivo sem a prévia apreciação dos senhores vereado-

res, informamos que a necessidade de manter o vínculo com o Hospital Bruno Born não pôde 

esperar a realização da reunião legislativa, ao passo que o prazo de vigência se esgotou na da-

ta de 29 de junho e, para não incorrer em possível negativa de atendimento, realizamos a pré-

via prorrogação, sendo que neste momento solicitamos a ratificação da mesma perante esta 

Casa de Leis. Outrossim, como em todas as outras oportunidades, o Poder Executivo pleiteou 

o não reajuste de valores, sendo que tal negociação acabou atrasando também o encaminha-

mento do Projeto à Câmara. 

Por fim, novamente alertamos sobre a necessidade da manutenção do Contrato 

011/2017, diante da importância que o mesmo tem para os munícipes serienses, devendo ser 

tratado como instrumento de promoção de saúde.  

 

   Certos da costumeira compreensão dos nobres Edis, solicitamos a análise do 

Projeto em regime de urgência, aguardando a deliberação e posterior aprovação da matéria.   
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   Atenciosamente. 

 

 

 

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

Prefeito de Sério/RS 

 

 

Ao Senhor 

Ver.  TIAGO ANDRÉ ARIOTTI, 

Presidente da Câmara de Vereadores, 

SÉRIO– RS. 


